
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Unidade solicitante: Secretaria de Educação e Cultura

Nome do Responsável: Lunara da Silva Lino

Data de solicitação: 0310612026 Telefone : (62)99 49 6 50 40

2. DESCRTçAO DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentÍcios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para compor o cardápio da
alimentação escolar do ano letivo de 2026, paÍa todos os alunos matriculados na rede de ensino
municipal, através da secretaria de Educação E Cultura deste Município de ltauçu pertinente a
determinação da lei no 11 .947 de 16 de junho de 2009.
sEQ QUANT

1

ABACAXI, Do TIPo HAWAI oU PÉRoLA, GR,AU MÉDIo DE MATURAÇÂo, ISENTo DE
SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS COMO: LARVAS, FUNGOS E
PARASITOS Eill GERAL COM PESO DA PEÇA DE APROXIMADAMENTE 1,2OOKG,

UN

2
ABóBoRA cABoTlÁ, FRESCA, TNTEGRA, E FTRME, DE PRIMEtRA eUAL|DADE, TAMANHo MÉDlo,
APRESENTADO GRAU DE MAIURAÇÁO OUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO. KG 800

3

ABOBRINHA VERDE, FRESCA, INTEGRA Ê FIRME, DE PRIMEÍRA OUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,
ISENTA DE ENFERMIDADES, coM AUSÊNcA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL
TERRoso, sEM DANos FÍstcos oRluNDos DE MANUSETo E TRÂNSpoRTE, AcoNDlctoNADA
AVULSoS ou Er\,! EMBALAGENS púsTrcAS.

300

4
ACELGA, 1A QUALIDADE, SEM FOLHAS VELHAS, DETERIORADOS OU AMASSADAS, SEM
SUJIDADES. PARAS|Íos oU LARVAS E RESíDUoS DE DEFENSIVoS AGRÍCoLAS. KG 800

5

ALFAoE (4 pÉS No pAlrro), FoLHAS {NTEGRAS, Frsloloc|CAMENÍE DESENVoLVtDo, tNTEIRo,
SADIo E ISENTo DE DETERIoRIzAÇÁo, SUJIDADES, ANIMAIS oU VESTIGIoS DE ANIMAIS,
suBSTANCtAs NocrvAS À sAúDE E DANos Flsrcos. pRoDUTo EMBALAGEM coNFoRME
EXIGÊNCIAS LEGAIS REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM CASO DE DETERIORIZAÇÃO E OUALIDADE
INFERIOR AO EXIGIDO

UN

ALHo, sEM RÉsrrA, BULBo TNTEIRo E sÃo, sEM BRoros, sEM GRÀos cHocHos, ARDrDos,
MANcHADoS ou ourRos DE FErros euE possAru ALTERAR suA APARÊNctA E QUALTDADE
SEM TERRA ADERENTE, SUJIDADES, PARASIToS oU LARVAS E RESíDUoS DE oEFENSIVoS
AGRícoLAs

KG

AMENDOIM, PRODUTO DE BOA QUALIDADE, SEM CASCA, ISENTO DE SUJIDADÊS, PARASITAS,
ANIMAIS OU VEST[GIOS DE ANIMAIS, KG 100

8

BANANA MARMELo, FRUTA MADURA, DEVERÁ APRESENÍAR CoNSISTÊNcIA FIRME,
COLORAÇÃO UNIFORME AMARELADA, DEVENDO SER BEM DESENVoLVIDA, ISENTA DE
MATERIAIS TERRoSoS, DANoS FISIcoS, ANIMAIS oU VESTÍGIoS DE AN,MAIS E PRocESSo DE
DETERIORAÇÁO,

KG

BANANA PRATA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHo MÉDto (1oo A 11oG), FRESCA INTEGRA E
FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEOUADO, DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA
FTRME, coLoRAÇÁo uNrFoRME, BEM DESENVoLVTDA, rsENTo DE DANoS FÍS,cos, MATERtAtS
TERROSOS, ANIIV]AIS OU VESTiGIOS DE ANIMAIS E PROCESSO DE DEIERIORAÇÂO.

KG 3500

10

BATATA DocE, FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, CoMPACTA, FIRME, coloRAÇÂo UNIFoRME,
ARoMA, coR E sABoR Tlptcos DA ESpÉclE, EM PERFEtro ESTADo DE DESENVoLVtMENTo,
sEM RAcHADURAS ou coRTES, sEM DANos Flstcos oRluNDos DE MANUSEIo ou
TRANSPORTE.

KG

11

BATATA INGLESA, FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME E COM BRILHO,
coloRAÇÃo uNrFoRME, ARorvlA, coR E sABoR Tlptcos DA ÊspÊctE, TAMANHo GRANDE ou
MÉDro, TNTETRA, sEru FERIt ENToS E DEFÉrros. TSENTA DE MATERTATS rERRosos, ANrMArs
ou vÉsTlcros DE ANrMArs, DANos Físrcos E pRocEsso DE DETERtoRAÇÃo.

KG 1500

12
BETERRABA, SEM FOLHAS, LISA, COM POLPA INTACTA, LAVADA, TAMANHO GRANDE OU
MÉDro coLoRAÇÁo cARAcTERÍsrcA RoxA, sEM LESôES, RACHADURAS ou coRTES, sEM
DANOS FISICOS ORIUNOOS OE MANUSEIO E TRANSPORTE,

KG 500

l.rDENTrFrCAÇÂO DO SETOR DEMANDANTE

NOME UNID.

500

KG

1000

6

7

500

I

500



KG 400
CEBOLA, BRANCA, TIPO SALADA, LISA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM
TAMANHO UNIFORMES, SEM DANOS FISTOLÓGICOS OU IUECÂNICOS, ISENT
TERROSOS, ANIMAIS OU VESTÍGIOS DE ANIMAIS.

A DE MATERIAIS
E

KG 50014
CENOURÂ, LISA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, OEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA
F!RME, ISENIA DE MATERIAIS TERROSOS, ANIMAIS OU VESTÍGIOS DE ANIMAIS, DANOS
FISICOS E PROCESSO DE DETERIORAÇÁO.

KG 80015

CHUCHU, COM POLPA INTACTA E LtMPA, COM COLORAÇÁO E TAMANHOS UNIFORMES, DE BOA
QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO, ISENTO OE ENFERMIDADES E COM AUSÊNCIÂ DE SUJIDADÉS,
PARÂSITAS, LARVAS E MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FISICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO
E TRANSPORÍE. ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PúSTICAS OU AVULSOS,

UN

COUVE TIPO MANTEIGA. FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADEi MAÇO COM 08 FOLHAS, TAMANHO
E COLORACÃO UNIFORI\,tES DEVE SER BEIVI DESENVOLVIDA; FIRIúE E INTACTA; SEM
PERFURAÇ'OES E CORTES: SEM DANOS FISICOS E MECÀNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO É
TRANSPOàÍE: ISENTA DE ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO, SUJIDAOES, RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, PARASITAS, LÁRVAS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL

16

KG 20417 DOCE DE BANANA SECO
KG 204DOCE DE LEITE CASEIRO SECO

KG 300'19 FARINHA DE IUANDIOCA CASEIRA DE PRIMEIRA QUALIDADE DE BIJU. EMBALÁGEM DE 1 KG

KG20

INHAME. PRODUTO DE BOA QUALIDADE. SEM DEFEITOS GROSSEIROS, COMO RACHADURAS,
PERFURAÇÔES, CORTES COM ASPECTO, AROMA TÍPICOS DO PRODUTO.LIVRES DE UMIDADE
ÉXTERNA. BOLORES OU BROTOS. COM CASCA QUE SOLTE COM FACILMENTE, POLPA BRANCA
OU AMARELA DE ASPECTO FRESCO.

LT 50021
IOGURÍE, BÊBIDA úCTEA FERMENÍADA COM POLPA DE FRUTAS DE VÁRIOS SABORES COM 1

LITRO,

'1600UN22
IOGURTE, BEBIDA úCIEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUÍAS DE VÁRIOS SABORES,
SACHE DE 110 GRÂMAS.

KG 2000
LARANJA IIPO PÊRA. DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME, MATURAÇÂO "MÉDA" E

TAMANHO MÁXIMO ATINGIDO PELA FRUTA, NÁO DEVENDO TER PERFURAÇÔES, MACHUCADOS
OU OUAISOUER DANOS FíSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE,

200KG
TIPO TAITI, DEVENDO APRESENTAR CONSIS

TAMANHO MAXIMO ATINGIDO PELA FRUTA, NÁO DEVENDO TER PERFU
ER DANOS FISICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE

DIA" EL NCIA FIRME. MAT

OU QUAISOU

ES, MACHUCADOS24

KG 50025

MAMÂO FORMOSA, COMUM, COM GRAU DE MATURAÇÁO TAL OUE LHES PERMITA SUPORTAR
MANIPULAÇAO E CONSERVAÇAO ADEQUADA, DE ASPECTO GLOBOSO, COR PRÓPRA E POLPA

FIRME E INÍACIA, ISENTO DÉ ENFERMIDADES E DE BOA QUALIDADE LIVRE DE RESIDUOS DE

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SEM LESÔES DE ORIGEM FISICA

KG26

MANDIOCA, EIUBALADA À VACUO, DESCASCADA, DE PRIMETRA QUALIDADE, IN NATURA,
LAVADA E CORTADA EM PEDAÇOS DE TAMANHO DE 08 A 1OCM, COM POLPA INTACIA E LIMPA,

OO TIPO BRÂNCO OU AMARELó. DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCA FIRME, ISENTA DE

MATERIAIS IERROSOS, ANIMÂIS OU VESTIGIOS DE ANIMAIS, DANOS FISICOS E

DETERIORAÇÃO.

100UN27

MANTEIGA FEITA A PARTIR DA NATA (CREME) DO LEIIE, PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL,
PRODUZIDA A PARÍIR DO LEITÉ BAIiDO COMPOSÍO OUASE QUE IOTALMENTE PELA

GORDURA DO LEITE (GORDURA ANIMAL) E APENAS UMA PEQUENA PARTÉ DE AGUA,
RESIDUOS PROTEICOS E LÂCTOSE, EMBALAGEM DE 5OOG,

LT 40
MEL PURO DE ABELHA FLORA NÉCTAR . O MEL É UMA SUBSTÂNCIA DOCE, MANUFATURADA
PELAS ABELHAS A PARIIR OO NÉCTAR E GUARDADA DENTRO DAS COLMEIAS PARA SER
UÍILIZADA COMO ALIMENTO,

1500MELANCIA, FRUTA INTEGRA E FIRME COM GRAU "I\4ÉDIO " DE MAIURAÇÂO ADEOUADA.
DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTA DE PERFURAÇÔES, MACHUCADOS,29

KG 20030 MILHO DE CANJICA, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

KG 2AA31

MILHO DE PIPOCA. LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADOS

EM EMBALAGENS CONFORME EXIGÊNCIAS LEGAIS E COM VALIDADE MINIMA DE 06 MÉSES

APÔS A DATA DE ENTREGA, EMBAI-ÂGEM DE sOOG.

UN 1000
MILHO VERDE, ESPIGAS DE MILHO VERDE. BOA QUALIDADE, SEM CASCA E LIMPA, LIVRES DE

SUJIDADES E PRAGAS. DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTA DE MATERIAIS

TERROSOS, ANIMAIS OU VESTÍGIOS DE ANIMAIS,

UN 50033

OVOS DE GALINHA, BRANCOS GRANDES, PESANDO NO MINIMO 5OG, EMBALADOS EM

CARTELAS CONTENDO 1 DÚZIA (DOZE UNIDADES), ISENTOS DE SUJIDADES, FUNGOS E

SUBSTÂNCAS TÓXICAS, NÀO SENDO PERMITIDOS RACIIADURAS, MANCHAS OU DÉFEITOS NA

cAscA.

18

KG
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PEPINO, TIPO CAIPIRÂ, FRESCO, DE TAMANHO MÉDIO, DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA
FIRME. ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, ANIMAIS OU VESTÍGIOS DE ANIMAIS, DANOS
FISICOS E PROCESSO DE DETERIORAÇÂO.

34

POLPA DE FRUTA DE ACEROLA NATURAL, APRESENTANDO CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS,
ISENTOS DE i/IATERIAIS TERROSOS ANIMAIS OU VESTÍGIOS DE ANIMAIS

KG

36
POLPA DE FRUTA DE GOIABA, NATURAL, APRESENTANDO CARACTERISTICAS ESPECIFICAS,
ISENTOS DE MAÍERIAIS TERROSOS, ANIMAIS OU VESTíGIOS DE ANIIúAIS-

KG 300

POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ. NATURAL, APRESENTANDO CARACTERíSTICAS ESPECIFICAS,
ISENTOS DE MATERIAIS TERROSOS, ANIMAIS OU VESTíG'OS DE ANIMAIS,

KG

38
POLPA DE FRUTA DE TAMARINDO, NAÍURAL, APRESENTANDO CARACTERISTICAS
ESPECIFICAS, ISENTOS DE MATÊRIAIS IERROSOS. ANTMAIS OU VESIÍGIOS DÉ ANIMAIS

KG

39 KG

40 QUEIJO CURADO

QUEIJO FRESCO DE PRIMEIRA OUALIDADE RESFRIADO, PRODUTO OUE SE OBTÉM POR
FILAGEM DE UMA MASSA ACIDIFICADA (PRODUTO INTERMEDIARIO OBTIDO POR COAGULAçÃO
DE LEITE POR MEIO DE COALHO E/OU OUTRAS ENZIMAS COAGULANTES APROPRIADAS)
COMPLEMENTADA OU NÃO PELÂ AÇÃO DE BACTÉRAS úCTICAS ESPECIFICAS,
CONSISTÊNCA: SUAVE; IEXTURA. FIBROSA, EúSICA E FECHADA, CORi BRANCA EMBALADO
EM KILO, COM IDENTIFICAÇÀO

KG 200

100KG

42 RABANETE, LII\,!PO, ISENTO DE SUJIDADES, PARÂSITAS E LARVAS KG

43
REPOLHO ROXO, LISO, FRESCO, FIRME. COM COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES
DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME E NAO DEVENDO APRESENTAR
PERFURAÇÔES, MACHUCADOS E FOLHAS MURCHAS,

KG 800

REPOLHO VERDE, LISO, FRESCO, FIRIUE, COM COLORAÇÃO E TAMÂNHOS UNIFORMES.
DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME E NÂO DEVENDO APRESENTAR
PERFURAÇÔES, MACHUCADOS E FOLHAS MURCHAS-

KG 800

45 TEMPERO VERDE COM SALSA E CÊBOLINHA, MAÇO COM APROXIMADAMENTE 2OO GRAMAS. DE
PRIMEIRA QUALIDADE. SEM SUJIDADES

TOMAIE, ÍIPO LONGA VIDA. DE PRIMEIRA OUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, MADURO
E DEVENDO APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, ANIMAIS
OU VESIIGIOS OE ANIMAIS, SEM NENHUM DANO FISICO ORIUNDO DE MANUSEIO Ê
TRANSPORTE,

UN 1000

KG 1000

3, JUSTIFICATIVA / DESCRIçÃO DO PROBLEMA

3.1. Justificamos a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, para compor
o cardápio de alimentação escolar para todos os alunos matriculados na Rede de ensino municipal do

ano de 202512026 e visando atender a Lei No 1 1 .947/2009, que cita:
"Art.2" São diretrizes da Alimentação escolar:"
"l - O emprego da alimentação saudável e adequada, compreêndendo o uso de alimentos variados,

seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o

Crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade

pom sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica:".

3.2. Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de

Itauçu - GO, atende atualmente em média 800 alunos distribuídos nos atendimentos de Educação

llnfantil e Ensino Fundamental 1 e Fundamental 2, sendo que â entrega e o prepâro dos alimentos

ocorrem diretamente em cada unidade de ensino. A Resolução/CD/FNDE no O412015-aÍ1. 18 e a Lei

11 .947 , de 16 de junho de 2009-art. 14 preconiza que do total dos recursos financeiros repassados peloi

Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do Programa Nacional dej

Aimentação Escolar (PNAE), no mÍnimo 45% (quarenta e cinco por cento) deverá ser utilizado na]

âquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar]

il;"' ;;;;';;;;"';";á;"
3.3 Assim, a obtenção de gêneros âlimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedoi
Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoÍia da qualidade da alimentaÇão nas

lnstituições Educacionais, bem como criar oportunidades de geração de renda que poderão beneÍiciar

famílias agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção

localiregional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável.

KG 400

3oo

| ,oo

| .oo

polvrLHo, Ttpo DocE, coLoRAÇAo BRANoA, rsENTo DE SUJtDADES E coM vALtDADE I
MESES A CONTAR DA DA-TA DE ENTREGA. I uoo

41

5oo
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4. FONTE PAGADORA

4.3. O recurso para custeio de pagamento, será através dos recursos da merenda escolar, fonte
í 15.051.

5.1. A despesa consta do Plano de Contratação que Íoi publicado com indicação dos recurso

orçamentários para o exercício de 2025. O Plano de Contratação Anual, encontra-se regulamentad
peÍo Decreto no 20412023, de 06 de sêtembro de 2O23.

5. PLANO DE CONTRATAÇÕES AN UAIS.

6. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO.

.í. cRtT RIOS DE ACEITAÇÂO DO OBJETO
1.1. Só serão aceitos o fornecimento de produtos que estiverem de acordo com as especificaçÕe

xigidas (planilha descritiva de itens), estando sua aceitação condicionada à devida análise d

mostras dos produtos as quais deverão ser apresentadas no dia do processo licitatóÍio. Não serã
ceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. Não será
ceitos produtos cujas condiçôes de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.

.2 OBRIGAçOES DA CONTRATADA
2.1. Fornecer os materiais descritos em estrita conformidade com as especificações constantes des

DFD;
2.2. Entregar os materiais no prazo e local indicado pela Secretaria de Educaçâo;
2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a da

a entrega, os motivos que impossíbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação
.2.4. Todas as despesas pertinentes ao transporte, envios, entregas dos produtos e descarga do
bjetos deste DFD são de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA sem qualquer cust
dicional solicitado posteriormente devendo cumprir todas as obrigaçóes, assumindo com

usivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita transportação dos obietos e,

inda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações estabelecidas.;
.2.5. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorre

Secretaria de Municipal da Educação de ltauçu ou a têrceiros, decorrenles da execução incorreta
ntrega dos produtos contratados;
.2.6. A retirada e a substituiçáo dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, serão custead

lusivamente pelo fornecedor
2.7. Apresentação de documentação comprobatória de lnspeção Sanitária caso o produto não tenh

RegistÍo de lnspeçáo Municipal, Estadual ou Federal identificado no rótulo

,3. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
.3.1. Designar um servidor da Secretaria de Municipal da Educação e Cultura ou das corresponden
nidades escolares, para qual será destinado o lote, para o recebimento de material e atesto da No

Fiscal do objeto;
3.2. Verificar minuciosamente, no ato do recebimento, a conformidade do produto, com a

specificações constantes do Edital e da proposta, para fins de notificação em caso de mudança d
ualidade/objeto e em caso de descumprimento, serão tomadas providências pelo gestor do contrato;

.3.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades veriÍicadas n

roduto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
.3.4. Acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigaçÕes da contratada, através d

missão/servidor espêcialmente designado;
3.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada co

rceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualque

ano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

ubordinados;
3.6. A contratante deverá efetuar o pagamento à contratada, após apresentaçáo da Nota Fiscal,

mp
bimento e aceite do produto entregue, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto que

resa vencedora apresentar fora das especificações do Edital e seus anexos.
7 d E dJ Â con ratan devetá Em iti rden e Com a e m n hOS ua ndo rea zaÍ a So clta es



compra dos Gêneros alimentícíos para a merenda escolar;

6.4. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO
6.4.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com
a necessidade de cada escola, mediante a solicitação formal emitida pelo responsável pela alimentaçáo
êscolar da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Lunara Silva Lino (Nutricionista).
6.4.2. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de
entrega.
6.4.3. A solicitaçâo mencionada no subitem 6.1 deverá conter as seguintes informações:
a) ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a sêrem entregues
c) Local onde serão entregues
d) Prazo para a entrega;
e) Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante
6.4-4. Os produtos como FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, deverão ser entregues semanalmente,
em dia util, de acordo com a necessidade de abastêcimento, a partir das 7:00 horas, com rêcebimento
até às 8:00, da seguinte forma:
a) Frutas:
a.1) Terem atingido o grau de evoluçâo completa do tamanho, para fins comercias;
a.2) Terem atingido grau de maturação que lhes permita supoÍtar a manipulaçáo, o transportê e a
conservação em condições adequadas para o consumo;
a.3) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origêm física, mecânica ou biológica.
A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes;
b) Hortaliças:
b.1) deverão ser entregues em maços;
b.2) Estarem isentas de substâncias têrrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à supeíície,
parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens.
b.3) Umidade externa normal.
c) Verduras:
c.1)Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em perfeito estado de
desenvolvimento do tamanho;
c.2) Estarem isentas de substâncias terrosas;
6.4.5. O produto deverá ser embalado ou armazenado em local propício, resistente e posteriormente
em caixas de papelão coletivas, caixotes ou caixas pÍasticas, devidamente identificadas com o nome do
fornecedor, produtos, quantidades constantes na caixa, condições de empilhamento e demais
informações necessárias para conferência e estocagem;
6.4.7. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.
6.4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste DFD e nâ proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 dias, a
çontar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

P.4.9. Náo serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios dê qualidade

Iu quantidade decorrentes de fabricaçáo ou de transporte inadequado.

6.5. FtSCALTZAçÃO Ol eUrnrel
§.S.t. ficam designados como Fiscais, responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos produtos,
bs servidorês discriminados na tabela abaixo:

Unidade Escolar Servidor designado como fiscal
CMEI - Heliúgo Cardoso de Souza Michelle Priscila Sousa Palmeira

Telefone: 993981007
Escolinha Pequeno Príncipe Josemary Villas Boas Gomes

Telefone: 992600530
Escola Municipal Visão do Futuro ProF lracema
Netto José

Elisangêla Aparecida Ferreira Costa
Telefone: 991424262

Escola Municipal Cesário Lopes de Oliveira de
Ordália

Nelton Nattan Amaral Nunes
Telefone: 999319481



5.2. Os fiscais anotaráo em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução d
ntrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

.6. SOBRE O PAGAMENTO

.6.1. O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a entrêga dos materiais, mediante Nota Fisca
mitida pela Contratada e devidamente atestada pela Contratante.
.6.2. O pagamento será realizado pelo município de ltauçu - GO, em conta bancária fornecida pel

ontratada.

7.1. O valor estimado para â âquisição dos produtos elencados no presente Documento de

Formalização de Demanda é de R$ 276.857,00 (duzentos e setenta e seis mil, oitocentos ê cinquenta

e sete reais), tendo como parâmetro a média de consumo e os valores praticados nas con

realizadas no exercicio anterior, e devem ser devidamente atualizados por pesquisa de me

8. TDENTTFTCAçÃO E CrÊNCn DO TNTEGRANTE TÉCNICO

Nome Lunara da Silva Lino

CPF 701 .655.651-44

Cargo Superintendente de Alimentação Escolar

E-mail Iunaralino@hotmail.com

Telefone (62)994965040

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do RESPONSAVEL

TECNICO, responsável pela elaboração do DFD, bem como da minha indicação para exercer esse

papel na Equipe de Planejamento da Contrataçâo.

\
Resfonsável Técnico

9. FONTE DE RECURSOS

t28

órgão )

Unidade t7

Função 72

SubÍunção 306

Programa de Trabalho 1258

2.O24

7. EXISTE ESTIMATIVA DE PREçO OU LEVANTAMENTO DE MERCADO PARA O OBJETO?

Ficha

Ação Orçamentária



Fonte 115.051

Elemento de Despesa 339030

10. ENCAMINHAMENTO

Encamiúe-se ao Gabinete da Secretiíria de Educação e Cultura para análise e

deliberação sobre a pertinência da demanda e o prosseguimento dacontratação.

Responsável Técnico

11. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contratação em tela, considerando
sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria de Educação e Cultura, bem como às

necessidades da área requisitante.

2. Encaminhe-se ao Responsável Técnico para elaboração do Estudo Técnico Preliminar, para

providências necessárias quanto à finalização do estudo e demonstração da viabitidade técnica e

economica da contmtação.

@"*^+'»-'-
Rosimeire Lopes Paranhos Torres

Secretiíria Municipal de Educação e Cultura
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